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TRÂNSITO  E  TRANSPORTES 

URBES 

 

 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA 

Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 – Jd. Panorama – CEP 18030-275 – Sorocaba – SP – Tel.: (15) 3331-5000 – Fax.: (15) 3331-5001 

e-mail: transito@urbes.com.br /  transporte@urbes.com.br 

CONCORRÊNCIA N° 002/15 
PROCESSO CPL N° 1925/15 

LICITAÇÃO, DO TIPO “MAIOR OFERTA”, VISANDO A OUTORGA DE 
PERMISSÃO ONEROSA PARA EXPLORAÇÃO PUBLICITÁRIA EM ABRIGOS 
DE ÔNIBUS E BUSDOOR (VIDRO TRASEIRO DOS ÔNIBUS) DO 
TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE SOROCABA/SP. 

 
RETIFICAÇÃO N° 04 

 

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - 
URBES, através de sua CPL, resolve expedir o presente documento para retificar 
alguns itens do Edital. Este documento está sendo enviando a todos os interessados 
que enviaram o Recibo de Retirada de Edital pela Internet e disponibilizado no site 
www.urbes.com.br até o presente momento, ressaltando que o seu conteúdo não 
contempla modificações no teor do referido Edital, portanto os prazos estabelecidos 
no Edital ficam mantidos.  
 
1) Fica retificado o Edital em sua Cláusula Quarta - Da Apresentação dos 

Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais, subitem 4.2.4 “a”, Cláusula 
Sexta - Da Adjudicação e Contratação, item 6.2., Cláusula Oitava, em seu item 
8.9., Anexo III, Anexo IV e Anexo V, em sua Cláusula Nona -  Da Extinção, 
Revogação e Rescisão em seu subitem 9.2.2., passando a ter as seguintes 
redações: 

 
“4.2.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
a) Comprovação de capital social, integralizado e registrado, na forma da lei ou patrimônio 
líquido de no mínimo de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), na data de entrega das 
propostas, correspondente a 2% (dois por cento) do valor estimado pela URBES.  

 
6.2  Caso a Licitante vencedora deixe de comparecer, nos prazos estabelecidos pela URBES, sem 

justificativa aceita por esta, perderá direito ao contrato, sem que lhe seja facultada qualquer 
reclamação, cabendo ainda multa prevista no item 7.1.1, deste Edital. 

 
8.9  Estima-se o valor da presente licitação em R$ 1.250.000,00 (Um milhão, duzentos e 

cinquenta mil reais). 

 
ANEXO III- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E QUANTITATIVA ESTIMATIVA 

 

 
Item 

Mobiliário 
Qtde 
bruta 

Reserva 
Urbes 

Qtde 
Disponível  

Taxa de 
Ocupação 

Vlr Unit. 
Estimado 

Vlr Mensal 
Vlr.total           

(30 meses) 

1 Busdoor 390 20% 312 70%  R$  150,00   R$      32.677,00 R$   980.310,00 

2 Mupis 21 0% 21 70%  R$  120,00   R$       1.755,67  R$     52.670,00 

3 Abrigos 110 0% 110 60%  R$  110,00   R$       7.234,00  R$   217.020,00 

 

    

Total =>  R$    41.666,67  R$  1.250.000,00 

Obs.: Os valores mensais e anuais foram arredondados para menor 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA URBES 
 
Prezados Senhores 
 
Proposta que faz a empresa ____________________________________ inscrita no CNPJ (MF) 
n. ____________________________________, estabelecida no 
endereço:________________________________________________________ E-
mail:______________________________ tel: (__) ____________,      para  
Permissão onerosa para exploração publicitária em Abrigos de Ônibus e Busdoor (Vidro Traseiro 
dos Ônibus) do Sistema de Transporte Coletivo Urbano, mediante contrapartida ao Poder Público 
em espécie, conforme especificações e quantidades constantes no anexo I do edital, para os 
devidos fins de direitos no valor total da proposta de: R$....................... (.....................................), 
na seguinte composição: 
 

Item Mobiliário 
Qtde 
bruta 

Reserva 
Urbes 

Qtde 
Disponível  

Taxa de 
Ocupação 

Valor Unit. 
Estimado 

Valor Mensal 
Vlr.total           

(30 meses) 

1 Busdoor 390 20% 312 70%    

2 Mupis 21 0% 21 70%    

3 Abrigos 110 0% 110 60%    

 

    
Total =>   

 
 
Valor Total por extenso R$ ..................,.............(............). 
 
 
Indica: 
 
 para assinatura da ata de registro de preços o (a) Sr (a) ..................................... 
(qualificação); 
 
 como preposto idôneo, para acompanhamento e a quem a URBES deverá reportar-se para 
esclarecimentos de quaisquer dúvidas referentes ao objeto licitado, o (a) Sr. 
(a).......................................(qualificação); 
 
 e autoriza o crédito em conta corrente com as seguintes características: Banco nº ........, 
Agência nº ........., conta corrente nº:.............; 
 
 E-mail institucional: 
 
 E-mail pessoal: 
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Declara que: 
 
 tem ciência e submissão às condições deste Edital e seus anexos, além da lei nº 8666/93 e 
suas alterações, que rege a presente licitação. 

 
 não tem impedimento de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
 os valores acima descritos são líquidos, estando incluso no preço proposto todos os 
encargos sociais, previdenciários, securitários e tributários, bem como todas as despesas diretas 
e indiretas que possam incidir ou estar relacionadas ao fornecimento do objeto.  
 
 que 20% (vinte por cento) dos Busdoor ficarão à disposição do Poder Público para 

publicidade institucional gratuita, conforme definidos em relação de frota e linhas no Anexo I 
 
 o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar de sua apresentação, 
sendo prorrogável automaticamente por iguais períodos, se não houver manifestação formal em 
contrário com antecedência mínima de 5 (cinco) dias anteriores ao próximo período de 
prorrogação automática até a contratação, contados da entrega dos envelopes. 
 
Sorocaba, ....... de ..................... de 2015. 
 
 
Local e data 

Assinatura do representante legal da empresa 
 

ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE PERMISSÃO 
 
9.2.2. Atraso nos pagamentos estipulados na Cláusula Terceira, superior a 20 (vinte) dias 
corridos, sem prejuízo do disposto no item 8.1.2 deste Contrato.” 

 
 

2) Fica ainda excluído do edital o item 6.4., por não se aplicar a esse tipo de 
contratação. 

 
 

3) Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Edital. 
 
 

 
Sorocaba, 04 de dezembro de 2015. 

 
 
 

Gilvana C. Bianchini Cruz 
Diretora Administrativa e Financeira 
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